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•ESTADO DO ICEARÁ
1 SECRETARIA DA FAZENDA
ICONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
I CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
I I

1

I

RESOLUÇÃO No1S'S°/2006
1a.CÂMARA I
SESSÃO DE: 231/10/2006
PROCESSO DE RECURSO N° 1/2033/2004 1
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200404958 I
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA

I I

RECORRIDO: P~DRO ALVES DA SILVA FILiiO - ME CGF: 06.951432-1
RELATORA CONS.: CONS. DULCIMEIRE PEREIRA GOMES

I

!
EMENTA: - Falta de lançamento na GIAME, de notas fiscais
referentes a operações itributadas pelo regime de substituição
tributária. Esta Câmara~ por unanimidade de votos, decidiu
modificar a penalidade aplicada pela 18 Instância de Julgamento
_ 126 da Lei 12.670/96 L para a inserta no art. 123 inciso VIII,
"d", da mesma Lei, na sua redação originária, que era a vigente

I

na data da ocorrência da ,irregularidade.

1

RELATÓRIO

I

I

Acusa a inicial que a empresa autuada, no período de janeiro a agosto de 2003,
deixou de lançar ~a GIAME documentos fiscais que caracterizam omissão de entradas
de produtos sujéitos a substituição tributátia, no montante de R$ 496.385,61
(quatrocentos e nbventa e seis mil, trezentos é oitenta e cinco reais e sessenta e um
centavos). I I
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I

I

I

I
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PROCESSO NO1/2033/2004
AUTO DE INFRAÇÃO NO1/200404958

Foi considerado nfringido o art. 18 da Lei 12.670/96, e sugerida a penalidade do art.
, I

1°, inciso XV, da Lei 13.418/2003. '
I I

Complementandd a inicial, o Auditor Fiscal ~atifica seu teor, e anexa a ordem de,
serviço, termo de intimação, relação e cópias das notas fiscais de entradas de

d
. I I

merca onas. I I

Não houve contestação ao feito.
I

A julgadora de '118 Instância em razão o: tratamento diferenciado aplicado às
microempresas, reduziu a base de cálculo para 20% (vinte por cento) do valor daquela
indicada pela fisc~lização, conforme art. 8° dq Dec. 27.070/03, e só então aplicou a
multa de 10% prevista no art. 126 da Lei 12.670/96, decidindo então pela parcial
procedência do fei,to. :

I I

A Procuradoria G~ral do Estado manifestou-se, pela parcial procedência da autuação,
entretanto, com a aplicação da penalidade prevista no art. 123, VIII, "d", da Lei
12.670/96. I1 I

I
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PROCESSO NO 1/2033/2004
AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/200404958

VOTO DA RELATORA
I

I I
O Auto de Infração sob análise acusa a empresa de ter deixado de declarar na Guia
Informativa Anual de Microempresa - GIAME~ as aquisições de mercadorias sujeitas
ao regime de substituição tributária. 'I

A 1a Instância de Julgamento interpôs o recurso oficial sob análise da sua decisão
parcialmente co~denatória, assim proferida Ilem razão do tratamento diferenciado
aplicado às micro,empresas. Nesse sentido, a Ijulgadora, com base no art. 8° do Dec.
27.070/03, reduziu a base de cálculo para 20% (vinte por cento) do valor daquela
indicada pela fiscalização, e só então aplicou a multa de 10% (dez por cento) prevista

I I

no art. 126 da Lei ,12.670/96. I
I I

A omissão detectada pela fiscalização não impliCOuem falta de recolhimento do ICMS,
já que este foi reqolhido sob o regime de sub~tituição tributária. Entretanto, persiste a
obrigação de fornecer fielmente as informações solicitadas na GIAME, tanto é que a,
autuação diz respeito apenas à exigência da' multa, nos termos do art. 126 da Lei
12.670/96, com alteração pela Lei 13.418/03. :

I I
Essa penalidade, apesar de haver sido acatada pela 1a Instância de Julgamento, data
vênia, não é a mais apropriada para o caso, tendo em vista que a infração foi cometida
nos exercícios de ~OOOa 2003, naquela época:: como bem observou o nobre consultor
tributário em seu parecer de fls. 339/340, ainda estava em vigor a Seção XXXII do
RICMS (arts. 7321a 762 hoje derrogados peld Dec. 27.070/2003), que no Parágrafo
Único do art. 75~, remetia para as penalid~des do art. 878, sem prejuízo das
conseqüências advindas do seu ato. I

I I

Em suma, na época da infração não havia penalidade específica para o caso, situação
em que se aplicavfi o art. 123, inciso VIII, "d", ~a Lei 12.760/96, segundo o qual, nas
hipóteses de faltas decorrentes apenas do não cumprimento das exigências de
formalidades previstas na legislação, para as qwais não havia penalidade específica, a
multa seria de 40 (~uarenta) UFIRCES. :

I I

Nesse sentido, a ',decisão singular de parcial Iprocedência da ação fiscal deve ser
mantida, contudo, sob diversa fundamentação, visto que, em primeiro lugar, a margem
de lucro de 20% (yinte por cento) só deve ser: aplicada quando houver cobrança do
imposto o que não é o caso. E em segundo I lugar, porque a penalidade deve ser
modificada para aquela da época da infraçã0, ou seja, art. 123, VIII, "d", da Lei
12.670/96. É comó voto. I

I I

I

I '

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
I I
I

MULTA: 401(QUARENTA) UFIRCES
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PROCESSO N° 1/2033/2004
AUTO DE INFRAÇÃO NO 1/200404958

DECISÃO:
I

I I

Vistos, Relatado~ e Discutidos os presentes autos, em que é recorrente CÉLULA DE
JULGAMENTO OE 18 INSTÂNCIA e recorriCto PEDRO ALVES DA SILVA FILHO -
ME, I I

I

Resolvem os mE;lmbros da 18 Câmara do G:;onselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de i votos, conhecer do recurSo oficial, negar-lhe provimento, para
confirmar a decisão PARCIALMENTE CONo'lENATÓRIA proferida pela 18 Instância,
no entanto, sob ~fundamento diverso, com aplicação da penalidade contida no art.
123,VIII, "d", da ILei 12.670/96, em sua redação originária, nos termos do voto da
conselheira relatora e do parecer da douta PrebcuradoriaGeral do Estado.

I _ A I

SALA DAS SES~OES DA 18 CAMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos..21:.- novembro de 2006.

I I

I

astro

~~~~~ó~~ ~~~
PRESIDEf]JTA

F~d j~ an nPinto e
CO~~HEIRO

I

M#1~~~
CqNSif:HEIRA (/

I

José Gonçalves Feitosa
CQNSELHEIRO

I

~
ouzaMaria Etinel

CONSELHEIRA

I

Abílio Francisco de Lima
CONSELHEIRO I

~~~J,~jJt G.\o~
Magna Vitória de Guadalupe L. Martins
CONSELHEIRA :

Matteus Viana Neto
PROCURADOR QO ESTADO
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